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   PROJETO DE LEI N.° 012/2018 

 
Altera o artigo 1º e revoga o inciso V, do 
art. 3º, da Lei nº 2.857, de 12 de julho de 
2017. 
 

 
O PREFEITO DE TRIUNFO, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER, em 

cumprimento ao disposto no art. 143, inciso III da Lei Orgânica do Município, que 
tendo a Câmara Municipal de Vereadores APROVADO, SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte  

 
L E I : 

 
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 2.857, de 12 de julho de 2017, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
 

Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder auxílio no custeio das 
despesas com transporte para estudantes residentes no Município de 
Triunfo, matriculados e frequentando curso superior, técnicos 
profissionalizantes, profissionalizantes e preparatórios para vestibular nas 
seguintes condições: 
 
I – O valor a ser despendido com o programa é de até 3.289 (três mil 
duzentos e oitenta e nove) Unidade Fiscal Municipal – UFM, proporcional 
aos meses de utilização do transporte; 
......................................................................................................................... 
 
VII – O auxílio será concedido apenas para os estudantes cujo 
deslocamento seja para fora do município. (NR) 

 
Art. 2º O inciso VI do artigo 3º, da Lei nº 2.857, de 12 de julho de 2017, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 3º .............................................................................................................. 
VI – Apresentação dos dados bancários; (NR) 
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Art. 3º Fica revogado o inciso V do art. 3º, da Lei 2.857, de 12 de julho de 

2017. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE TRIUNFO/RS, em 20 de abril de 2018. 
 
 
 
 
 

Valdair Gabriel Kuhn 

PREFEITO MUNICIPAL  

Registre-se e Publique-se: 

 

 

Protásio Cantarelli Vaz  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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